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Processo Legislativo Nº 1754/2021

Projeto de Lei Nº 205/2021

Ementa: “DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA O GRUPO ESPIRITA CAMINHO,
VERDADE E VIDA - GECAVVI”. 
Iniciativa: VEREADOR SEBASTIÃO VALTER FERNANDES.

PARECER CJR Nº 311/2021 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 205/2021,
de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes, onde traz em sua ementa
que “DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA O GRUPO ESPIRITA CAMINHO, VER-
DADE E VIDA - GECAVVI”. 

Em sua justificativa, o Vereador Professor Valter argumenta que o pre-
sente projeto de lei tem por finalidade declarar de Utilidade Pública o Grupo Espíri-
ta Caminho, Verdade e Vida -GECAWI, que é uma organização religiosa, com per-
sonalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, constituída pela união de
pessoas de direito civil.

Salienta ainda o nobre Edil que o grupo tem por objetivo essencial, es-
tudar os fenômenos relativos às manifestações espíritas, e suas implicações cien-
tíficas, filosóficas e religiosas, utilizando como roteiro básico, as obras codificadas
por Allan Kardec, o estudo da doutrina espírita a todos os interessados e a assis-
tência espiritual, social e moral, promovendo a criatura humana.

Conclui em sua justificativa o Vereador Professor Valter que a referida
entidade está ativa desde 21 de março de 2016, sediada na rua Lourenço Jasio-
cha n ° 1201, no bairro Centro, no município de Araucária -PR, desenvolve um tra-
balho de caridade assistencial, através da coleta e distribuição de alimentos, mó-
veis, roupas e calçados, que são repassadas para instituições, comunidades e imi-
grantes. 

Após breve relatório, segue o parecer.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:

“Art. 52 Compete

I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
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redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação
Estadual e Federal no que couber.”

A Lei  Municipal  nº  598/81 dispõe sobre  normas para  declaração de
utilidade  pública  de  Sociedades  Civis,  Associações,  Fundações  e  Entidades
institucionais no Município de Araucária, exigindo, para tanto, a comprovação dos
seguintes requisitos, conforme especificado no art. 1º da lei supracitada: 

Art.  1º  As  Sociedades  Civis,  as  Associações,

Fundações  e  entidades  constituídas no  Município  de

Araucária,  ou  que  aqui  exerçam  suas  atividades

através  de  representações,  e  que  visem

exclusivamente  servir  desinteressadamente  à

coletividade,  poderão  ser  declaradas  de  utilidade

pública, provados os seguintes requisitos:

“a)  que sejam sediadas no território  do Município de

Araucária;
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b)  que  possuam  personalidade  jurídica  há  mais  de

1(um) ano;

c)  que  estão  em  efetivo  exercício  e  servem

desinteressadamente  à  coletividade  em  observância

aos fins estatutários;

d) que não remunera a qualquer título os cargos da sua

Diretoria  e  que  a  entidade  não  distribui  lucros,

bonificações ou vantagens a dirigentes e mantenedores

sob nenhuma forma ou pretexto;

e)  que,  comprovadamente,  mediante  relatório

apresentado,  promove  a  educação,  a  assistência

social,  ou exerce atividades  de pesquisas  científicas,

de  cultura,  inclusive  artísticas  ou  filantrópicas,  de

caráter geral ou indiscriminatório.”

Desse modo, analisando a matéria tratada, não vislumbra-se óbice para
o  prosseguimento  da  propositura,  sendo  uma  matéria  que  merece  prosperar
devido a sua relevância, e ser efetivada para o bem comum da sociedade, visando
sempre a busca do interesse público.

 

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2021.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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